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LEI N" 170/2026.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS' Prefeito Municipal de Nova Aliança'

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei'

FAÇO SABER tltte a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

segrrinte lei:

ARTlGol"-FicaoPoderExecutivo,autorizadoaabrir,naContabilidadedaPrefeitura
Municipal" créditos Adicionais Especial valor total de R$ 62.91 9,68 (sessenta dois

rnil norlecentos dezcnove reais e sessenta oito centavos). em contbnnidade com o

artigo4l.incisoslldaLeiFederaln".4.320164comaseguinteclassificaçâo
orçamentária:

02
02.09
02.09.0.1

PREF'EITURA
Secretalia Municipal da Educação, Cultura, Esporte

Cultura. Esporte e l-azer

PREFEITUITA
Secretaria Municipal da Educação. Cultura, Esporte

Cultura. Esporte e Lazer

13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
12.392.0016 Cestão em Ações Culturais. Esporte e Lazer

11.i9l.00l6.l059.0000 Manutenção dc Atividades Culturais

3.3.90.19.00 - Outros Serliços de Terceiro Pessoa Juridica

0.05.00- I 00. 126 - Lei Aldir tllanc

02
02.09
02.09.04

'LlÃ**lt

I i (l últlrra
li.39l l)iÍirsào Cultural
I 2.392.0016 Ciestào em AçÕes Cullurais. Esporte e Lazer

I 2.392.001 6.2059.0000- Mantrtenção de Àtividades Ct"tlturais

3.3.90.31.00 - PrenriaçÕes ctllturais' aftísticas. cientillcas e outras

0.05.00-100.126 Lei Aldir Blanc

??
??
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02
02.09
02.09.04

PREFEITURA
SecÍetaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte

Cultura. Esporte e Lazer

PREF EII'URA
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte

Cultura, Espone e Lazer

l)rcfeiturâ M cl al dcN Aliança, 07d

JU R BARÍ}OSA D o
refeito Municipal

13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
I 2.392.00I 6 Gestão em Ações Culturais, Espoíe e Lazer

12.392.0016.2059.0000 Mântrtenção de Atividades Culturais

3.1.90.41 .00 - Fonlento a instituições com fins lucrativos

0.05.00- 100.126 Lei Aldir Blanc

02
02.09
02.09.04

13 Cultttra
13.392 Dif'usão Cultural
12.392.0016 Gestão enl Ações Culturais' Esporte e l-azer

I2.392.0016.2059.0000- Manutenção de Atividades Culturais

3.1.90.48.00 - Auxilio à Pessoa FÍsica

0.05.00-100.126 - Lei Aldir Blanc

ARTIGO2"-Acobel'turadoscreditosadicionalespecialdequetratâoartigoanterior'.serão
.ãb".to, *.diunt" a excesso de anccâdação, reÍ'erente a transltrência concedido pelo união -

MinistériodaCultura,TranstêrênciaclrPolíticaNacionalAldirBlancdeFomentoCulturalLein''
14.39912022.

ARTIGO 3"- Esta Lei entrará ertl r igor na dâta de sua publicação'

RrgistÍado c em segrridr Publirâdo âfirâsâo clll l gâr de costume.
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